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NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL PROGEP Nº 73/2019  

 

RETIFICAÇÃO - I  

  

Processo nº 23117.015795/2019-67 

 

Concurso Público de provas e títulos para preenchimento de vaga 

de Professor do Magistério Federal da Universidade Federal de Uberlândia, Instituto de 

Ciências Agrárias 

 

 

 

ÁREA: FITOTECNIA 

SUBÁREA: PRODUÇÃO VEGETAL, COM ÊNFASE NA CULTURA DA SOJA 

 

 

Considerando o Edital Específico PROGEP nº 73/2019 e o Edital de Condições Gerais 

PROGEP nº 58/2018, bem como suas Normas Complementares. 

 

No item 1.1. Prova Escrita da Normas Complementares, acresce-se os seguintes subitens: 

 

1.1.1. Para a Prova Escrita, sob responsabilidade da DIRPS, haverá o sorteio de 

apenas um tema entre os dez temas constantes no item 2 (Conteúdo Programático - 

das Normas Complementares). 

 

1.1.2. Serão disponibilizadas quatro laudas para cada candidato, podendo os 

candidatos receberem duas laudas adicionais, caso considerem necessário. 

 

 

Uberlândia, 27 de junho de 2019. 

 

BENO WENDLING 

Diretor do Instituto de Ciências Agrárias 


